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RESOLUÇÁOrv.o 4;, 

~xa a r~IDll.,,!e;:açã~ dos .ve:t".Elªdo:t"~~ 
P.":r~ viger .n.a .. 81 ~~.tsl~tu,.a -1.983!;1..~.8-ª..-

A Mesa da câma.ra Municipal de JaguariÚIla, Estado
de são Paulo etc., 

FAZ SABER que a Câmal~ Municipal aprovou e ela -promulga a seguinte Resoluçao:-
Artigo 12 _ Pica fixada a partir de 1 9 de fevere! 

ro de 1983 e até 31 de Dezembro de 1988, a remuneração dos Veread~ 
rea da Câmar~ MuniCipal de Jagnaritína, observadas as disposições --contidas na Lei Complementar n. 25, de 02-07-75 com as modificaço-
es da Lei Complementar n. 38, de 30-11-79.-- , Artigo 29 - A remuneraçao, compreendendo o subsl.-
dio ( parte fixa, variável e sessões extraordinárias ), a ajuda de 
custo, a juda de custo complementar e a ajuda de custo no recesso, 
corresponderá á 15% (q1<inZe por cento) do que, a igual titulo for 
pago aos Deputados Estaduais. 

~njco _ A a que se refere o 
artigo, terá seus valores definidos por Ato da Mesa oportunamente. 

mente salvo a , 
de uma so vez 

Artigo 31! - A rewmeração será atribltlda mensal
ajuda de custo no recesso, cujo pagamento far-se-á -
e pelo valor anual. 

Artigo 4 9 - A parte variável do subsidiO será de~ , - , vida pelo comparecimento do Vereador as Sessoes Ordinarias e 
, 
a 

. - -partl.cipaçao nas votaçoes. 
:Pará.grao ~nico - O valor de cada sessão ordinária 

será obtido dividindo-se o total da parte variável pelo número das 
que forem progra.madas durante o mês. 

Artigo 51! - As sessões estraordináxias serão remu , . -ate no maximo quatro (04) por mês. 
ParágrafO ~njco _ O valor de cada sessão extraor

dinária s obtido dividindo-se por quatro a soma das oito devi
das ao Deputado Estadual e e o percentuaJ previsto no 
artigo 211. 

Artico 6!l - A atualização em decorrência dos rea-, 
justes dos Deputados Estaduais, far-se a por Ato da Mesa. 

Artigo 7!l - As despesas decorrentes desta Resolu - - , , çao correrao por conta de recursos orçamentarios proprios. 
Artigo 81! - A presente Resolução entrazá em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições 
Mesa da Câmara Municipalde 

• 
22 de 

Novembro de 1982.- ( 
'-.. , 
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... ROBERTO 

-. -- , . 
II! Secretário 

22 Secretário 

Registrado, na Secretaria, e ~fixadO na mesma data 
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RESOLUÇÃO N,ot,.? Fls. 2 

•••••••••• e afixado na meS!l!a. data, no Quadro de AVisos da Portaria 
da Câmara Muui.cipal.- / 
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retor 
SOUZA 
Secretaria 


